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ANTEPROJETO DE LEI Nº 57/2007.

Implanta e implementa no Sistema Único de Saúde – SUS - ações e serviços relativos à Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares.

Art. 1º - Fica implantado e implementado no Município de  Sete Lagoas, através de seus órgãos competentes, as ações e serviços relativos à Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS.

Parágrafo Único. Entende-se por Práticas Integrativas e Complementares toda alternativa medicinal voltada para o uso de mecanismos naturais de prevenção e tratamento da saúde, com ênfase no desenvolvimento do vínculo terapêutico e na integração do ser humano com o meio ambiente e a sociedade.

Art. 2º - A implantação e implementação das Práticas Integrativas e Complementares no SUS, será realizada através de parceria Tripartite, com os seguintes objetivos:

I – prevenir de agravos, promover e recuperar a saúde, com ênfase na atenção básica, voltada para o cuidado continuado, humanizado e integral em saúde;

II – contribuir para o aumento da resolubilidade do Sistema e ampliação do acesso às Práticas Integrativas e Complementares, garantindo qualidade, eficácia, eficiência e segurança no uso;

III – promover a racionalização das ações de saúde, estimulando alternativas inovadoras e socialmente contributivas ao desenvolvimento sustentável de comunidades;

IV – estimular as ações referentes ao controle/participação social, promovendo o envolvimento responsável e continuado dos usuários, gestores e trabalhadores, nas diferentes instâncias de efetivação das políticas de saúde.

Art. 3º - Compete ao gestor municipal:

I – elaborar normas técnicas para inserção das Práticas Integrativas e Complementares na rede municipal de saúde;

II – definir recursos orçamentários e financeiros para a implementação desta Política, considerando a composição tripartite;

III – promover articulação intersetorial para a efetivação da Política;

IV – estabelecer mecanismos para a qualificação dos profissionais do sistema local de saúde;

V – estabelecer instrumentos de gestão e indicadores para o acompanhamento e a avaliação do impacto da implantação/implementação da Política;

VI – divulgar a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS;

VII – realizar assistência farmacêutica com plantas medicinais, fitoterápicos e homeopáticos, bem como a vigilância sanitária no tocante a esta Política e suas ações decorrentes na jurisdição do Município.

VIII – apresentar e aprovar proposta de inclusão das Práticas Integrativas e Complementares no Conselho Municipal de Saúde;

IX – exercer a vigilância sanitária no tocante as Práticas Integrativas e Complementares e às ações decorrentes, bem como incentivar o desenvolvimento de estudos de farmacovigilância e farmacoepidemiologia, com especial atenção às plantas medicinais e aos fitoterápicos, no seu âmbito de atuação.

Art. 4º - Para implantação e implementação das ações e serviços relativos às Práticas Integrativas e Complementares no SUS, deverá o Município cumprir o disposto na Portaria nº 971 de 03 de maio de 2006 do Ministério de Saúde, que aprova a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS – PNPIC.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2007.

_________________

Dr. Márcio Cota

Vereador

JUSTIFICAÇÃO: O campo de Práticas Integrativas e Complementares contempla sistemas médicos complexos e recursos terapêuticos, os quais são também denominados pela Organização Mundial da Saúde (OMS) de medicina tradicional e complementar/alternativa (MT/MCA).


Tais sistemas e recursos envolvem abordagens que buscam estimular os mecanismos naturais de prevenção de agravos e desenvolvimento do vínculo terapêutico e na integração do ser humano no meio ambiente e a sociedade.

 
Outros pontos compartilhados pelas diversas abordagens abrangidas nesse campo são a visão ampliada do processo saúde-doença e a promoção global do cuidado humano, especialmente do autocuidado.


No final da década de 70, criou o Programa de Medicina Tradicional objetivando a formulação de políticas na área. Desde então, em vários comunicados e resoluções, expressa o seu compromisso em incentivar os Estados-Membros a formularem e implementarem políticas públicas para o uso racional e integrado da MT/MCA nos sistemas nacionais de atenção à saúde, bem como para o desenvolvimento de estudos científicos para melhor conhecimento de sua segurança, eficácia e qualidade. O documento “Estratégia da OMS sobre Medicina Tradicional 2002-2005” reafirma o desenvolvimento desses princípios.


No Brasil, a legitimação e a institucionalização dessas abordagens de atenção à saúde iniciou-se a partir da década de 80, principalmente após a criação do SUS. Com a descentralização e a participação popular, os estados e municípios ganharam maior autonomia na definição de suas políticas e ações em saúde, vindo a implantar as experiências pioneiras.


As experiências levadas a cabo na rede pública estadual e municipal, devido à ausência de diretrizes especificas, têm ocorrido de modo desigual, descontinuado e, muitas vezes, sem o devido registro, fornecimento adequado de insumos ou ações de acompanhamento e avaliação. A partir das experiências existentes, esta Política Nacional define as abordagens da PNPIC no SUS, tendo em conta também a crescente legitimação destas por parte da sociedade. Um reflexo desse processo é a demanda pela sua efetiva incorporação no SUS, conforme atestam as deliberações das Conferencias Nacionais de Saúde, da 1ª Conferencia Nacional de Vigilância Sanitária, da 1ª Conferencia Nacional de Assistência Farmacêutica, a qual enfatizou a necessidade de acesso aos medicamentos fitoterápicos e homeopáticos, e da 2ª Conferencia Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde.


Ao atuar nos campos da prevenção de agravos e da promoção, manutenção e recuperação da saúde baseada em modelo de atenção humanizada e centrada na integralidade do individuo, a PNIPIC contribui para o fortalecimento dos princípios fundamentais do SUS. Nesse sentido, o desenvolvimento desta Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares deve ser entendido como mais um passo no processo de implantação do SUS.


A busca pela ampliação da oferta de ações de saúde tem, implantação ou implementação da PNPIC no SUS, a abertura de possibilidades de acesso a serviços antes restritos a prática de cunho privado.


O Ministério da Saúde tem preocupado imensuravelmente com a integralidade da atenção à saúde, cabendo ao Município fazer cumprir o que lhe é atribuído.


Nada obsta a implantação de tal política vez que a Portaria nº 971/2006 do Ministro de Estado da Saúde, estabelece as prerrogativas para o Município implantá-la. Além disso, a Lei Orgânica Municipal – LOM prevê que o Poder Público assegurará o pleno direito de acesso às terapias naturais e métodos alternativos de assistência, preservação e recuperação da saúde individual e coletiva, através da utilização de princípios, métodos e técnicas específicas.

Sete Lagoas/MG, 15 de outubro de 2007.

________________

Dr. Márcio B.G. Cota

Vereador
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